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PROCESSO N.º 70017888751 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
VINCULADO: 365106

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BORJA

REQUERIDA: Câmara MUNICIPAL de Vereadores DE SÃO BORJA

INTERESSADO: EXMO. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei Municipal n.º 3.651/06, de São Borja, que impõe ao Executivo a divulgação mensal, por meio da homepage do Município, da arrecadação e gastos realizados, para fins de informação, controle e fiscalização. Inconstitucionalidade. Ofensa ao princípio de separação dos poderes. Parecer pela procedência da demanda, por ter a Lei Municipal malferido o disposto nos arts. 60,inciso II, alínea "b", 10, ambos da Constituição Estadual.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Prefeito Municipal de São Borja, buscando a retirada do mundo jurídico da Lei Municipal n.º 3.651, de 06 de setembro de 2006, de autoria da Câmara de Vereadores, que “dispõe sobre a divulgação mensal através de homepage do Poder Executivo, da arrecadação e dos gastos realizados no período pelo mesmo e da outras providências”. Sustenta que tais dispositivos ofendem os arts. 7º e 50 da Lei Orgânica Municipal, os artigos 60, 61 e 82 da Constituição Estadual e os artigos 2º, 61, § 1º e 84, inciso VI da Constituição Federal, ao legislar sobre matéria privativa de Executivo Municipal.

O pedido liminar foi deferido (fl. 64/66).

A Câmara de Vereadores apresentou manifestação (fls. 76/77). 

Citada, a Procuradora-Geral do Estado pugnou pela improcedência da ação, com base no princípio de presunção de constitucionalidade das leis (fl. 81).

É o relatório.

2. Segundo a inicial, a Lei Municipal n.º 3.651/2006, que dispõe sobre a divulgação mensal através de homepage do Poder Executivo, da arrecadação e dos gastos realizados no período pelo mesmo, impôs medidas ao Poder Executivo Municipal por parte do Legislativo.

Assim dispõe a lei impugnada:

“Art. 1º. O Poder Executivo de São Borja divulgará através de sua "homepage" (www.saoborja.rs.gov.br), na internet, os atos pertinentes às suas atividades, consolidando-se como instrumento de acesso e divulgação de dados e informações institucionais e de gestão, nas condições previstas nesta Lei. 

Art. 2º. O Poder Executivo, através de sua Secretaria competente divulgará até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, pela "homepage" da Prefeitura, na rede mundial de computadores – internet, os seguintes dados pertinentes às despesas do Poder Executivo; 

I – montante arrecado pela Prefeitura Municipal, durante o mês anterior, incluindo repasses dos Governos Estaduais e Federais, discriminadamente; 

II – o valor das diárias pagas durante o mês anterior ao Prefeito, Vice-Prefeito, demais Cargos em Comissão e ainda a funcionários, incluindo o valor das passagens e/ou combustível quando for o caso bem como o relatório de viagem respectivo; 

III – gastos telefônicos, sendo o valor discriminado, por Secretarias e setores do Poder Executivo; 

IV – valores pagos referentes ao consumo de água e luz; 

V – valor da folha mensal de pagamento;  

VI – quantidade de cargos e vagas; 

VII – relação de fornecedores e contratos; 

VII – remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Coordenadores, Diretores, Assessores Especiais e Assessores; 

VIII – auxílios e subvenções; 

IX – valores repassados mensalmente através de convênios a terceiros; 

X – repasses previdenciários; e, 

XI – processos judiciais. 

§ 1º. A "homepage" da Prefeitura Municipal disponibilizará, ainda, aos cidadãos, o contato eletrônico com os agentes políticos, fornecendo dados dos mesmos, tais como: telefone, fax e endereço eletrônico. 
§ 2º. O Prefeito Municipal poderá acrescentar outras informações que julgar convenientes. 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, após a sua aprovação. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Segundo a inicial, a Lei Municipal n.º 3.651/2006, de São Borja, padeceria de vícios de inconstitucionalidade formal. Em síntese, o fundamento da nulidade da lei seria ofensa à esfera de iniciativa de lei reservada ao Chefe do Poder Executivo local.

O proponente vislumbra inconstitucionalidade da mencionada Lei, sob o ponto de vista formal, ao argumento de que a matéria referente a servidores públicos é daquelas em que a competência para impulsionar a sua elaboração pertence ao Chefe do Poder Executivo, exclusivamente. Haveria, portanto, vício de iniciativa, porquanto a Lei Municipal nº 3.651/06 teve origem na Câmara de Vereadores de São Borja, com violação do disposto nos arts. 60, II, "b", e 10, ambos da Constituição Estadual. 

No caso em tela, o Poder Legislativo Municipal busca, via lei ordinária, regrar a matéria. E, em sendo assim, há vício de iniciativa do processo legislativo.

Eis o magistério de Hely Lopes Meirelles, acerca das leis de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal:

"Se a Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao prefeito vetá-las, por inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que sejam nem por isso se nos afigura que convalesçam do vício inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas institucionais, inerentes às suas funções, como não pode delegá-las ou aquiescer em que o Legislativo as exerça." (em "Direito Municipal Brasileiro", SP, Malheiros Editores, 1993, pág. 542)

No controle abstrato da constitucionalidade da Lei Municipal impugnada, destarte, tratar-se-á de declaração de nulidade total como expressão de unidade técnico-legislativa. Assim preleciona Gilmar Ferreira Mendes:

“Defeitos formais, tais como a inobservância das disposições atinentes à iniciativa da lei ou competência legislativa, levam, normalmente, a uma declaração de nulidade total, uma vez que, nesse caso, não se vislumbra a possibilidade de divisão da lei em partes válidas e inválidas.” (em “Jurisdição Constitucional”, SP, Saraiva, 1998, pág. 263)

De observar que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o assunto em relação aos Estados-membros, vem inadmitindo a violação à esfera de iniciativa exclusiva do Poder Executivo até mesmo quando se tenha utilizado a via da emenda à Constituição Estadual, por tratar-se de princípio limitador do Poder Constituinte Decorrente, com vistas a garantir a separação dos Poderes. É o que pode ver-se dos julgamentos das ADIn nº 276/AL, ADIn nº 430/DF, ADIn nº 1.434/SP, por exemplo.

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, ao apreciar o Incidente de Inconstitucionalidade nº 598503100, seguiu a mesma linha de orientação, ao assim decidir:

“CONSTITUCIONAL. NORMA VERSANDO MATÉRIA RELATIVA AO REGIME JURÍDICO INSERIDA NA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE POR OFENSA A LIMITAÇÃO IMPLÍCITA DA CARTA FEDERAL QUANTO À INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER EXECUTIVO.

1. O art. 37, parágrafo único, da CE/89 versa sobre matéria relativa ao regime jurídico único dos servidores, e, por isso, infringe a princípio constitucional implícito, que reserva ao Chefe do Executivo a iniciativa para legislar neste tema (CF/88, art. 61, § 1º, II, “c”, e art. 25, c/c artigos 2º, 34, IV, e 60, § 4º, IV, da CF/88). Incidente de inconstitucionalidade, perante a Carta Federal, suscitado perante o Egrégio Órgão Especial a ser acolhido.

2. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDO.”
Depreende-se do exposto que, em respeito ao princípio da separação dos Poderes, as matérias elencadas como de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Executivo somente podem ser objeto de emenda à Constituição Estadual, com impulso do próprio Poder Legislativo, se se tratar de regramento absolutamente genérico (normas materialmente constitucionais), que não traduza fraude ou obstrução antecipada do jogo, ou se se tratar de compatibilização do texto com o da Constituição Federal (reprodução de normas).

O mesmo raciocínio, por óbvio, aplica-se às Leis Orgânicas Municipais.

Na espécie, portanto, equivocaram-se os Legisladores Municipais, pois buscaram regrar matéria afeta a servidores via lei ordinária, e não emenda à Lei Orgânica local, com o que ofenderam frontalmente o disposto nos arts. 60, II, "b", e 10, da Constituição Estadual, invadindo esfera de competência privativa do Poder Executivo. 

O Tribunal de Justiça do Estado, inúmeras vezes,  já sufragou este entendimento, declarando a inconstitucionalidade formal de leis violadoras da iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme se verifica de decisões constantes de RJTJRGS nº 164/178, nº 167/175, nº 167/178, nº 167/182, nº 167/183, nº 167/191, nº 168/143, nº 168/148, nº 172/175, nº 173/174, nº 179/184 e nº 180/165.

Como indicado anteriormente, se se tratasse de emenda à Carta Própria, vício nenhum existiria quanto a esse aspecto, vez que constituiria mera adapatação da Lei Orgânica a dispositivo expresso da Constituição Estadual. 
3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 15 de janeiro de 2007.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

CRLP/SSR
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